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MUNICIPIO DE ALTO PAÂÀISO _ PR

PREEEITURA MUN]CIPAL DE ALTO PARÀISO

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

REF. : PREGÃO PRTSENCIÀI N." oL9/20L9
PRocEsso ÀDITINIS rRÀT rvo N" 036/2O]-9

Prezados Senhores,

A EMPRESA !4G .IITNIOR pnOAOçôSS E EVElil1IOS - ME. inscrlto sob o cNpJ
18. 996. 020/0001-20, com fundamento no s 2" do art. 41 da Lei n"
8.666/93, vem, tempestivamente. interpor esta I],{pUGliIÀçÃO ao edital
apresentado por esta AdministraÇâo, Ievando em consideraÇão o
orCena[ento juridico vigente no país e o disposto no artig,o 22, incíso
I da Constituição Federal Brasifeira.

DOS EÀTOS

'I A PREFEITURÂ MUNICIPÀI DE AITO PARAISO, ESTADO DO PÀRANÁ AbTiU
uln processo licitatório, sob a modalidade pregão presencial n"
A36/2A19, que tem como objeto \ContlataÇâo de e&presa para

dê sêrvi a coD 1ô d.e côÊ ta.blados fêcl.aleüTtos
têrrd.as pi!âlides , Eanitálios qui.ricos ê out.ros, a sêlertr utilizados
na3 featividades, leuniões e êventos soJ.enes, Eeali,zados pêIa
prêfêitula DuÍlj'cirra]- dê À1tô Paraíso/PR conéicõea e especifi- cacoes

09:00 horas -

no Editã.]. - Àrtêxo I,, marcadaêstabe]-êcidas para o dia A3/04/2OL9 as



2 A IMPUGIiIÀNTE, no intuito de part.icipar desse certame, obteve o

edital em questão para poder preparar uma proposta estritamente de
acordo com as necessidades dessa AdministraÇão.

Contudo. depara-se esLa empresa com o fato de não constar no
instrumento convocaLór:o as ex-gências necessár ias paÍa o

desempenho das atividades objetos do citado Certame para os itens
08 e 10, sendo LocaÇão de Banheiros Quimicos e Geradores
respectivamente .

3.1 Em contraste a impugnante deparou-se com exigências
exacerbadas e incabiveis aos itens que deseja participar, vasto que
o julgamento será unitário nâo deve o Munlcíp.io vincular todas as
exigências técnicas aos .itens sem criteriosa analise , visto a
si ngularidade de cada um,

'r Entende-se que o ed.ital contem todâs as documentaÇões
.exigidas perante a LeL 8666/93 e Le.i Eederal t052O/O2, porém

, atividades singulares cômo a descrita no presente
' Edital, demandam dê autorizaçôes especiais pãra o desempenho da
função, conforme listado abaixo:

4.1 CoD relação aos baÍrheilos quí-uicos deve sê! adicioÍrado a
Eegruíntê que].if icação :

DÀ OI'ÀII.FrcÀÇeo TEcNrcÀ

a) Àtestado dê CaF)acj.dâde Técnica coq>rovando aptidâo €úitido
por órgão h:b1ico ou prj.vãdo referêate ao iteu clotado,.
b) Licênça de Operação êxpedida tr)ê].o Instituto àrobienta.I do
Estado dê sed€ da Licitante;
c, Licença :!áüicipa]. ou Estadual orPedida pê].a Secrêtaria de
lreio Àôientê,.
d) ÀIvará de Licênça dâ Vigj.]-àrcía Sartitálie extr)edj.da pe1o
lturricípio sêde da Liêitante;
e) Licença expedida pe1a Coq)anhia dê SarleaDrnto d.o Estado de
sêdê da Licitante,.
f) CadestEo técnico Fedelal/ Cêrtificado dê Reglr].aridedê coE o
IBÀUÀ;
j) P(R'S - Plano de Gêrencj.a.eênto de Resíduos Só].idos.;

Seguj-r essas normas e andar de forma correta com a legislação
não é nada fácil.

É necessário um acompanhamento das mudanças das 1eis,
atuallzaÇão constante dos funcionários e de equ.ipamento.

São procedimentos complexos e algumas vezes até caros.
Por isso se deve confiar apenas em empresas que 1á possuem

tempo de experiência e todas as certificações necêssárias.
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Empresas que oferecem preço muito baixo podem até estar por
aí, mas muitas vezes acabamos pagando um preço muito mais ca.ro Dor
confiar em empresas que nâo comprem a 1ei como deveria.

As empresa totalmênte adêquadas às normas de proteÇão
ambiental, procederão com a correta destinação dos resíduos
recolhidos no evento, os mesmos serão encaminhados a uma ETE
(Estâção de Tratamento de EsgoLo), devidamente regularizada ê
especializada em tratar resíduos especiais de acordo com as normas
ambientais regulamentadas pelos órgãos ambientaj-s competentes.

Após o correto tratamento dos residuos, a E.T.E. gerará um
documento de comprovação do processo de tratamento, nomeado de
"Manifesto de Residuos", gue será encaminhado ao contratante da
assegurando-o de quaisquer fiscalizaÇões pelos órgãos ambiêntais.

- SOBRE ÀS I.EIS ]IT,IBIEN:IÀIS DE COMPRTUEIÍTO OBRIGÀIORIO
Resolução 430, de 13 de maio de 2011
- art. 3" - os efluentes de qualquer fonte poluldora sÕmente

poderão ser 1ançados diretamente nos corpos receptores após o
devido tratamento e desde que obedeçam às condições padrões e
exigências dispostos nesta resoluÇáo e erR outras normas aplicáveis.

Capítu1o IV - art. 30 - o não cumprlmento do disposto neita
resolução sujeitará os infratores, entre outrós, às sançõês
previstas na 1ei 9.605, de 12 de feverêiro de 1998 e em seu
rêgulanento .

DEsrrrnçÀo E TRÀTaüENIIO DOS
EVEIÍTOS /OBRÀS CrIrrS/TGNERÀCãO

RESIDI'OS ES@TÀDOS IÍOS

que o exercLc.lo
sançâo tanto a

6

Deve o Município atenta-se ao fato, visto
i1êgat de ta1 atividade acarretará multa e

empresa contratada quanto ao próprio Municipio.

Em contrapartida está sendo exigido para o item 08 a
apresentação das NR 07, 09, 35 e 01, onde as mesmas nada tem
de compatibilidade com o item citado.
- à ltor.Ea Rêgu].alentadora 35, ou epênas NR 35, estabelece os
requisitos minlmos de proteção para o trabalho em a.Ltura,
envolvendo o- planejamento, a organização e a execução. Ou

seja, ela garante a segurança e a saúde- dos trabalhadores
envolvidos direta ou indiretamente com trabal-hos em âltura. (

rQual a ligação de ta1 ex.igência com o item banheiro
químico? ? ? )

6.1 - Chama a atênção o fato do item 10 - Locação de
Geradores, não constar a exigência da NR 10 ..A Norma
Regulamentadora 10 - SeguranÇa em Instalações e Serv.iços em

Elétricldadê possui como objetiwo regulamentar quanto à
segurança dos serwiÇos que de. algum modo ênvolvam
a eletricidade. Assim fazendo, essa norma também tem como
responsabi lidade garantir a saúde, a seguranÇa e a
integridade física dos profissionais que estão envolvidos de
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forma direta ou indireta
atividades e serviços.,.

na prestação desse tipo dê

Entendemos que é valida a exigência de constar em Editaf
todos os itens acima, ou como habilitação ou como condição de
assinatura de contrato, visto que para que os possiveis
concorrentes possam estar em estado isonômico todos devem estar
dêvidamente registrado em seus respectivos órgãos dê contro.l e,
pois uma empresa que trabalha sem possulr as autorizações poderá
ofe.rtar rm valor rnuito menor.

Nestes termos, requer a IMPUGNAÇÃO do pregão presencial nô
Ol),/2O79, devendo esta acrescentar as exigências acima citadas e
retirar as exigências exacerbadas afim de atender as exigências dos
órgãos regulamentado_res.

Pede deferimento -

MOREIRA SÀIES , PR 29 DE MARÇO DE 2019.
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